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PORTARIA DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 014/2022

EMENTA: Defensoria Especializada de Saúde Pública de Belo Horizonte. Fornecimento administrativo de aparelhos respiratórios CPAP e BiPAP. Serviço de Atenção Domiciliar. Sistema Único de Saúde (SUS). Prevenção à Judicialização. Município de Belo Horizonte e Estado de Minas Gerais.

[bookmark: _Hlk110017886]A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de articular junto ao Estado de Minas Gerais e ao Município de Belo Horizonte a construção de política pública para o fornecimento administrativo de aparelhos respiratórios CPAP e BiPAP às assistidas e aos assistidos da instituição, de modo a garantir celeridade no atendimento às demandas de saúde e evitar a judicialização, conforme síntese e considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Especializada de Saúde Pública de Belo Horizonte notou haver crescente demanda pelo fornecimento de aparelhos respiratórios CPAP e BiPAP por parte de assistidas e assistidos da instituição. Em razão disso, iniciou-se diálogo com a Prefeitura, a fim de se averiguar a possibilidade de fornecimento do mencionado aparelho pela via administrativa, de modo a garantir com celeridade o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) via Sistema Único de Saúde (SUS). Diante dos primeiros encaminhamentos, apurou-se a necessidade de envolvimento do Estado de Minas Gerais nas tratativas, considerando a responsabilidade solidária dos entes federativos em matéria de saúde.

ENVOLVIDOS:

1. Governo do Estado de Minas Gerais
2. Secretaria de Estado de Saúde
3. Advocacia Geral do Estado
4. Prefeitura de Belo Horizonte
5. Secretaria Municipal de Saúde

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º,  da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental indisponível e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal igualitário as ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (nos termos do art. 6º e art. 196, da CRFB/1988);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 23, inciso II, da CRFB/1988, e art. 2º e 4º, da Lei 8.080/90, o fornecimento de assistência à saúde, no que concerne à dispensa de medicamentos e de tratamentos, é considerado como sendo de responsabilidade solidária entre os entes federativos gestores do Sistema Único de Saúde (SUS), de modo a admitir que o cidadão eleja quaisquer das esferas de poder para obter o insumo desejado, de forma isolada e indistintamente (conforme entendimento firmado no Recurso Extraordinário nº 855.178/SE, julgado pelo Supremo Tribunal Federal sob o regime da repercussão geral);

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), definido no âmbito do SUS por meio da Portaria GM/MS n. 825/2016, tem a franca vantagem de reduzir a demanda por vagas hospitalares, além de permitir a humanização do tratamento de saúde e a otimização dos recursos financeiros e estruturais (nos moldes do art. 3º);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para realizar, junto ao Estado de Minas Gerais e aos seus respectivos Municípios, tratativas visando ao fornecimento pela via administrativa de aparelhos respiratórios CPAP e BiPAP às assistidas e aos assistidos da instituição, de modo a garantir celeridade no atendimento às demandas de saúde e evitar a judicialização, bem como acompanhar a política pública relativa ao Serviço de Atenção Domiciliar correlato.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada dos documentos já expedidos sobre a temática;

b) a realização de reuniões com representantes do Estado e do Município;

c) a elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e termos de cooperação e outros) para subsidiar o trabalho de Defensoras e Defensores Públicos de Saúde quanto à matéria.

Autue-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte/MG, 08 de agosto de 2022.
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Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
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